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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE'E I TUR,A MUNICIPÀI DE DIVINÀ PASTORÀ

EscoJ.a Municipal Maria Izabe1 Siqueira Santos

1O TERMO ADITIVO

DO CONTRJATO N 96 / 2024o

OBJETC: PRESTÀçÃO DE SERVIçOS COMO CUIDÀDOR (À) / PRORROGÀÇÃO DE

PRÀZO CONTRÀTUÀ! E ÀLTERÀÇÃO DO VÀLOR GLOBÀL.

BASE LEGÀL: Art. 37, inciso
Lei Municipal n. o 2L4/2O2L de

Ix, da Constituição Federal de 1988,
L6/ 03 / 202]-

DATA: 01 de julho de 2O2 4 a 30 de dezembro de 2024

COiiTRATADO : ROSILENE NUNES SANTOS

PraÇa da I1.iti.i: aeirr. a!i,: {t. Ér_rC 00! Drvrna fas'.re/S:,
CNPJ: 13.108.733/0001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE:EITI'R]A MT'NICIPAL DE DIVINÀ PÀSTOR;À

Escola Municipal Maria Iza-bel Siqueira Santos

1" TERMO ADTEI\IO ÀO CONTRÀTO NO 96/2024.

TERMO ADITIVO CELEBRADO ENTRE

A PREEETTUR]A MUNICIPÀT DE

DIVINA PASTORÀ E ROSTLENE NI'NES

SAIiITOS, NÀ E'ORMÀ ÀBÀIXO.

PeIo presente termo aditlvo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na mel-hor forma de direito, reuniram-se de um .lado a

PREFEITURA MT NICIPÀI DE DMNA PÀSTOB,A, pessoa j urídica de dlreito
públJ-co, CNPiI: 13.108.733/0001-96, neste ato representado por seu
titular a Prefeita Municipal, lnRIÀ CLARA PRiADO RIBEfRO ROILEX.ÍBERG,

brasileira, casada, portadora do CPE sob o n." 795.199.975-Ot,
domiciliada na sede administrativa deste municipio, sito a PraÇa da

Matriz, n" 49, doravante denominado CONTR ÀTAIiITE, e do outro lado,
ROSILEÀIE NITIIES SÀIüIOS, brasileiro (a), maior e capaz, CUIDADOR (A) ,

resj-dente e domicitiado (a) na Lot Elor do Mucuri II, N" 11, Povoado
Bomfim, Divina Pastora/SE, portador (a) de RG n.o O ssP/SE, cPE n"
O43. 2O2. 115-96, doravante denominada simpf esmente de CONTR;ATÀDo (À),
tendo em vista o que consta no contrato n." 96/2A24, em conformidade
com a Iegislação vigente e considerando as cláusulas abaixo:

CÍ,AUSULÀ PRIMEIRA - EI'NDÀÀ{ENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Municipio de Divina Pastora Lei n", 72/T994, observando-
se todas as normas refativas a esta modal.idade de contrataÇào, em

conformidade com o Art. 37, inciso IX, da ConstltuiÇão Eederal, em

harmonia com a Lei Municipal n." 113 de 19 de junho de 2013, Lei
Municipal n." 2L4 de 16 de marÇo de 2A21 , objetivaado suprir
necessidade de excepcional interesse Púb).ico eÍrquanto êstivêr en
andeaênto os trâlites necessários Para a defJ.agraçáo do concurso
púbJ.ico.

CIÁUSULA SEGUNDA - DO PRJAZO DO CONTRÀTO

2" da l-ei 214/2021,-

PraÇà da Mâtriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Dj.vina P il,'cNP,r: 13.108,73310001-96

â

O presente Aditivo vigorará pelo prazo de até 06 (seis)
Eêsês, periodo compreendidô eRtrê O1 de julho de 2024 e 30
de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado caso persj-stam os

motj-vos que deram origem à contrataÇão inicial, na forma Art. 37,
inciso Ix, da Constituição Eederal de 1988, em consonância com art.

\\.r



ESTADO DE SERGIPE
PREFEÍTURÀ MUNICIPAT DE DIVINA PÀSTORJA

Esco1a Municipal Maria Izabel Siqueira Santos

§1". Nos termos do art. 2" do decreto n." 041 /201,9 e com o termo
de ajustamento de conduta(TAC) Processo n"201981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescindido,
independente do prazo de vigência fixado na presente cfáusula e de
notificaÇão, caso venha a ser real-izado e concluido o Concurso
PriibLico com vagas para as mesmas funções, desde que haja a
convocaÇão e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma, acordarn que,
incidindo a presente c]áusu1a, o (a) contratado (a) não possui
qualquer direlto à indenização referente ao prazo remanescente para
concl-usão do pacto, não podendo promove.r qualquer reclamação em
juizo ou fora dele.

§2". O contrato poderá ser rescindi-do a qualquer tempo, sem direito
à indenização, desde que justificado pelo interesse púb1ico ou

ausência de necessidade admínistrativa, resguardadas parcelas

remuneratórias correspondentes aos serviços já efetivamente
prestado.

cl.Àusur.A TERCETRjÀ - DÀ DOTAÇÀO

O presente aditivo visa à prorrogação de prazo contratual e

alteraÇâo do va1or, destinado a atender as necessidades da
PREEEIIURA MITNICIPÀI DE DIvIt{A PÀSTORÀ para o exercício de 2424,
decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de n.
96/2024, conforme segue aba.ixo:

I'NIDÀDE ORÇÀMENTÀRIA : 02005 - Secretaria Municipal de EducaÇão e
Cu 1t ura

ÀÇÀo

ELEMENTO DE DESPESA:

2032
Secretaria

31900400
Determinado

15001001 -
manutenÇão

ManutenÇão dos ServiÇos da
de Educação

ContrataÇão por Tempo

FONTE DE RECURSO:

cÍ-Àusur.A QUÀRTÀ - DO VÀI,OR

A PREIEITURÀ MT NICIPÀI DE DMNÀ PASTORIÀ pagará ao(à)
CONTRATÀDO (À) , em remuneração aos serviços contratados a
lmportância de RS 1.412,OO (miI quatrocêntos e doze reais) por
mês, a titulo de salárl-o, perfazendo o valor global do aditivo R§
8.472,00 (oito mi1 quatrocentos ê setênta e dois reais).

Identificações das despesas com
e desenvo-Ivimen c o do ensino

Praça da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pastora/SE
cNP,r: 13. 108.733l0001-96 v? $^.§4



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'RJA MUNICIPAI DE DIVINÀ PÀSTOR.A

Esco1a Municipal Maria Izabel Siquêira Santos

§1". Excepciona.Imente poderá ser acrescida de 20? a remuneraÇão das
horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele préstimo
desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro, considerada a
reduÇão de j ornada.

§2o. Será acrescida de adicional de insafubridade, em percentuais
de 10%, 20% ou 403, conforme o grau de exposição, quando a atividade
desenvofvida estiver listada naquelas previstas na Norma
Regul-amentar n" 15 do Ministérj-o do Trabalho e Emprego.

§3". os val-ores ora contratados não serão reajustados, safvo se a

remune.ração for vinculada ao salário mínimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

CI,AÚSUI,A QU INTÀ - DECLÀRAÇÂO

O COIIIRàTàDO (À) dec]ara estar cj-ente da alteraÇão nas clrcunstâncias
que caracterizam o excepcional interesse púb1ico na celebração do

presente contrato quanto aos seus fundamentos, considerando a

decisão adm.in j- st rat iva de realizar o concurso público para as mesmas

funções contratadas, não apresentando qualquer discordância no que

tange à possibiJ-1dade de rescisão unil-ateral sem qualquer direito
indenizatório caso venham a ser convocados candidatos aprovados no

certame que será reali zado .

CI,AÚSULÀ SEXTÀ - FUATIFICÀÇÃO

As demais cIáusufas do Contrato Original permanecem inalteradas.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurldicos
legais efeitos.

Divina Pastora/SE, 27 de junho de 2024.

MÀRIÀ CI.ARÀ RIBE ROLLEMBERG

Prefeita M clpal

ROUS I JA}IE CIDA SÀNTOS HIPOTITO
Secretária M

02
AS

e

unfc]-pa I de Educação e Cultura

ROSITENE NT'NES SÀ}ITOS
CPF: 04 i.-02.I l5-96

PraÇa da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina PasloralsE
cNP.7: 13. 108.733l0001-96
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Testemunhas:

ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURA MUNICI PAI, DE DIVINÀ PÀSTORÀ

Escola Municipal Maria Izabel Siqueira Santos

CONTRATADO (A)

CPF:

-Mrtr^ DhS"& 6Ç5-o?CPF:

(
-I

PraÇa da Matrlz Centro CEP: 49,650-000 - Divina Pastora/SE
CNPJ: 13. 108.733l0001-96
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